
LEI MUNICIPAL N° 2727 DE 1° DE AGOSTO DE 2016 

EMENTA: DENOMINA DE RAFAEL ANTÔNIO 
PONCIANO SOARES, A PRAÇA SITUADA À 
RUA AUGUSTA CORREA DOS SANTOS, 
BAIRRO COIMBRA, NESTA CIDADE. 

A Câmara Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 

atribuições legais, aprova e o Prefeito do Município sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1 O - Passa a denominar-se Praça Rafael Antônio Ponciano Soares, a atual 

praça situada à Rua Augusta Correa dos Santos, em frente ao n° 89, bairro Coimbra, 

nesta cidade. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, 1° DE AGOSTO DE 2016. 
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